
ffi
rr"\íq
;§&

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITTIRA MI.'NICIPAL DE NEÓPOLIS

ATA DE REGISTRO DE PREçOS NO 015/2018
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE NEÓPOLIS/SE, pessoa juridica de direito público interno, com sede na

Praça Monsenhor José Ivloreno de Santana, no 106, centro, NeÓpolis - Sergipe - CEP 49.980-000, inscrito
no CNPJ sob o No 13.1 1 1.679/0001-38, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, LUIZ MELO
DE FRANÇA, brasileiro, portador do RG n" 186.059 - SSP/SE e do CPF n'116.262.405-15, residente e
domiciliado na Avenida D. José Thomaz, no 410, bairro Centro, cidade NeÓpolis/SE, CEP: 49.980-000, e a

empresa ELETRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA-ME, CNPJ N"

OO.226.3241000142, sediada na Rua lndependência, No6060, Setor Aeroporto, na cidade dê Goiània/Go,
CEP 74.070-010, a seguir denominada FORNECEDOR, neste ato representada por GILVAN ALFREDO
DOS SANTOS JUNIOR , CPF N"6í7.199.864-87, resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS, nos termos dos os Decretos Municipais n' 20612011 e 16712013 e conforme o Pregão
Presencial n'026/2018, mediante as cláusulas e condiÇÓes a seguir estabelecidas.

1 .'l - O objeto da presente é -O REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURO
FORNECIMÉNTO DE MATERIAS ELETRICOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, URBANISMO, TRANSPORTE E TRÂNSITO DO MUNICIPIO DE

NEOPOLIS, POR UM PERíODO DE 12 (DOZE) MESES, ATRAVÉS DE SISTEMA DE REGISTRO DE

PREÇOS" conforme dêscriÇÕes constantes no quadro demonstrativo a seguir:
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PRFF'F]I'T'I]RÂ I\4IJNICIPAI- Dt] NEOPOLIS. PRAÇA MONSENHOR JOSE MORENO DE SANTA
CÊNTROCNPJ ri.1 .679/0001-lS. NEOPOLrS SERCI PE - CEP 49.980-000.

FONE: (079) -13.1.1-29 l4 - E--MAIL: licita.neopolisíôhotmail.conr

ESPECIFICAÇAO MARCA UND QUANT
VALOR EM R$

V. UNIT V. TOTAL

12
CAPACITORES DE 45 MICROFARAD
4OO VOLTS SUBRATEC UND 20 20,27 405,40

SUBRATEC UND 20 37 ,07 741,40

16 SOPRANO 05 252,OO 1260.00

1B
CINTO PARAQUEDISTA PARA
ÉLETRICISTA COIV TALA BAR

FACINTOS UND 05 '1.075,00

22
DISJUNTOR TERMO I\4AGNÉTICO DE
16 AMPERES BIPOLAR

TRAMONTINA UNID 20
17,50 350,00

24
DISJUNTOR TERIV!O IVIAGNETICO DE
16 AMPERES UNIPOLAR

TRAMONTINA UNID 20 5,O4 100,80

25
DISJUNTOR TERI\,,tO MAGNETICO DE
20 AIVIPERES BIPOLAR

2A 17,50 350,00

27
DISJUNTOR TERMO MAGNETICO DE
20 AN,4PERES UNIPOLAR

ÍRAI,lONTINA UNID 20 5,04 100,80

28
DISJUNTOR TERMO MAGNETICO DE
32 AMPERES BIPOLAR

TRAI.4ONTINA UNID 20 350,00

30
DISJUNTOR TERI\4O IVIAGNETICO DE
32 AMPERES UNIPOLAR

TRAMONTINA UNID 20 5,04 100,80

DISJUNTOR TERIVIO MAGNETICO DE
40 AIVIPERES UNIPOLAR

TRAMONTINA UNID 2A 5,80 1 16,00

DISJUNTOR TERMO MAGNÉTICO DE
50 AI\,IPERES BIPOLAR

TRAI.IONTINA UN ID 20 19.50 390,00

36
DISJUNTOR TERMO MAGNETICO DE
50 AI\,IPERES UNIPOLAR

TRAT4ONTINA UN ID 20 5,50 1 10,00

46 FITA ISOLANTE 20|\ilT D ECO R LUX UN ID 2,50 125,00

LÂI,TPADA VAPoR DE SÓDIo 7OW 100 14,00 '1.400,00

65
PARAFUSO P/ BRAÇO DE ILUM
3OOMM

ATILIUS UNID 50 264,50

68
REATOR DE 250 P/ úMP. V, DE
SÓDIO

]RC UNID 100 49,50 4.950.00
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1- O FORNECEDOR terá 02 (dois) dias úteis para retirada da Nota de Empenho/Autorização de
Fornecimento ou instrumento equivalente, contados da convocação quândo eÍetiva a contratâçáo.

II - DA UGÊNCIA:

1 - O Registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da assinatura da Ata de Registro de
Preços.

III - DA FORMA DE PAGAIUENTO:

'1. o pagamento seÍá efêtuado no pÍazo máximo de 30 (trinta) dias, mediante apresentaçâo das notas
fiscais/faturas ateslando o fomecimênlo do objeto do Contrato;

V - DO REÀ'USTE E DA REVISÃO DOS PREçOS REGISTRÂDOS

PRE|EITURA M L,T{I('IPAL DI NE()POLIS, PR^Ç.A MONSENHOR tos Mo O DE SANTANA, 106,
.980-000.

CENTRO CNPJ I3.II1.6791000I.38, NEÓPOLIS _ SERCIPE. C]EP

2. Os pagamêntos serão efetuados parceladamente ao licitante vencedor, no valor conespondênte às
ordens de fomecimênto expedidâs pela Prêfeitura no período, contra apresêntação dos seguintes
documentos:
2.1. Ordem(ns) de Fomêcimento expêdida pela Autoridade Competente;
2.2. Nota(s) Fiscal(is) correspondênte à(s) ordem(ns) de Fomecimento, atestada(s) e liquidada(s);
2.3. Prova de regularidade junto as Fazendas Federal, Estadual, Trabalhista, tvtuniáipal e ao FG'tó.

3. Os documêntos de cobrança relacionados acima deverão ser apresentados no enderêço praça
Monsenhor José Moreno de santana, no 106, Neópolis - sergipe, dos quais após atestados peia
aulorjdade competente e aprovados pelo Fiscal do Contrato serão encaminhados ao Selor Financeiro
para Íins de liquidação da despesa e inclusão na lista classiÍicatória de credores;

4. o pagamento das obrigações relativas ao conlrato deve obedecer e cumprir a ordem cronológica das
datas-da-s respectivas exigências, a teor do que dispõe o art. 7.s 20, inciso lll: da Lei n" 4.320/í96i, art. 5.
e 70, § 20, inciso lll, da Lei no 9.66ô/93 e artigos 50 a 8o da Resoúção no 296/2016 êmanada do TCáSE.

IV. DO PRAZO E DAS CONDIçÔES DE FORNECIMENTO/ENTREGA:

1 - A enlrega dos produtos requisitados deverá ser PARCELADA e, acompanhada de nota Íiscâ|, sendo
somentê aceitos aPós a veriÍcação do cumprimento das especiÍicações contidas no Anexã ôi oeste
Edital.
2 - É facultada á comissáo ou..autoridadê rasponsável pelo recobimânto dos produtos/sarviços, apromoção dê diligência e/ou solicitação de amostra dos produtos licitados, destinad" á àa"t"Ã""i o, 

"complemenlar a instrução do processo, vêdada inclusão posterior de oo"rr"nto á, iniàrráção qr"
deveria constar originariamente da proposta.
3 - A área compelente para receber, autonzat, conÍerir e Íiscalizar os pÍodutos/serviços desta licitaçáo, éo Departamento de compras, observados os artigos 73 e 76 da Lei FedeÍar n" 8.666/ó3.

L-=-s."r.d-o-o regime de execução dos Fornecimentos contratados por EMPRETTADA poR pREços
UNITARIOS.

C

71
REATOR ELETRÔNICO BIVOLT P/
LÂMPADA FLUOREScENTE DE 40 TlARGI RI US UNID 50 21,70

\*6rd
72 REATOR VAPOR DE SÓDIO 150 W .lRc '100 40,54 4.054,00
73 REATOR VAPOR DE SÓDIO 70 W ]RC 100 32,OO 3.200,00
74 REATOR VAPOR DE SODIO 80 W ]RC UNID 400 34,94 13.976,00

RELE FOTOELÉTRICO 22OV EXATRON UNID, 4,62 924,00
SPOT PúSTICO JRC UNID 50 2,AO 140,00

85 TOMADA MACHO VOLÍIN 40 1,81 72,40

VALOR TOTAL R§ 35.641,10

F()\E : (079\ 334+2914 - E-MAIL: I 
jcita.neopolis@hotmail.com 2
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1. Os preços registrados poderão ser revistos em deconência de eventual redução dos
no mercado ou de fato quê êleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órg

ticados
nciâdôr

s pra

promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alinea "d" do
inciso ll do ut do art. 65 da Lêi ne 8. 666, de '1993

PREFEITURA MUNICIP,,\L DE NE POLIS, PRAÇA MoNSENHOR J ORENO DE SANTANA, 106,
CENTRO CNPJ I3,I I I.679/000I-3II. \EÓPoLIS _ SER(}IP EP 49.980-000

1.1. Quando o preço registrado lomar-se superior ao pr€ço praticado no mercado por motivo
supeÍveniente, o Órgão gerenciador convocará os íornecêdores para negociarem a reduÉo dos preços
aos valores praticados pelo mercado.
'1.1.1. Na hipótêse de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consêqüências
incalculávêis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de forÇa maior,
caso fortuito, ou fato de príncipe, conÍigurando álea ecônômica extraordinária e extracontratuâ|, a relação
que as pârtes pactuaaam inicialmentê entre os encargos do Fornecedor Rêgistrado e a retribuição do
PREFEITURA MUNICIPAL DE NEôPoLls/sE para a justa remuneraçào do fornecimênto, podárá ser
revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-finânceiro inicial da Ata de Registro de
Preços.
í.2 Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterado ou extintos, bem como a supervêniência de
disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de comprovada
repercussão nos preços Íegistrados, imdicarão a revisão destes, para mais ou menos, conforme o caso.
1.3 Na hiÉtese de solicitação de revisâo de preços pelo Fornecedor Registrado, este deverá demonstrar
a quebra do equilíbrio oconôm ico-financeiro do contrato, por meio de apresentação de planilha (s)
dêtalhada (s) de custos nas quais constaráo a situação anterior e a situação atual que âventualmente
iustificarão o reajuste da Ata de Registro de Preços, bem como documêntação conelala (lista de preços
de fabricantes, notas fiscais de aquisiçáo de produtos e/ou matérias primas, etc) que comprovêm que o
registro dos preços tornou-se inviável nas condições inicialmente avênçadas.
1.4 Na hipótese de solicitação de revisão de prêços peta PREFE|TURA t\,l|uNtclpAL DE NEópoLls/sE,
esta deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-Íinanceiro do Registro de preços, sem
prejuizo da Municipalidade.
1.5 Fica facultado a PREFEITURA l\ilUNlClPAL DE NEOPOLIS/SE realizar ampla pesquisa de mercado
para subsidiar, em coniunlo com a analise dos requisitos dos itens anteriores, a decisáo quanto à revisão
de preços solicitada pelo Fomecedor Registrado.
-1.6 A eventual autorizaçâo da revisão dos pÍeços registrados sêÍá concêdida após analise técnica e
iurídica da PREFEITURA l\ruNlclpAL DE NEópolts/sE, porém côntemptará as entrêgas realizadas a
partir da datra do prolocolo do pedido no protocolo Geral do MunicÍpio Neópolis/SE.
1.6.'l Enquanto evêntuais solicitaqões dê revisáo de preços estiverem sendo analisadas, O Fornecedor
Rggistrado não podêrá suspender o Íornecimento, ê os pagamentos sêráo realizados aos preços vigentes.
í.6.2 O Fornecedor Registrado deverá, quando autorizadia revisão dos preços, lavrar Termo AOitiüo com
os preços revisados e emitir Nota de Empenho complementar inclusive pàra cobertura das diÍerenças
devidas, sem juros e coneçáo moneÉria, em relação aos fomecimentos iealizados após o protocolo do
pedido de revisáo.

vl - DAs oBRrcAçÕES OO FORNECEDOR:

J_-_ i9'!e!ej os produtos registrados, nas quantidades indicadas pela Secretaria requisitante em cada
"OROEM DE FORNECIMENTO'.
2 - Fornecer o produto num prazo máximo de 02 (dois) dias, do recebimento da ordem de fornecimento no
local indicado pela Contratante.
3 - Rêsponsabilizar-se por todos os ônus e encargos, em virtude da execução do fomecimento.
4.- lndicar um preposto devidamente habilitado, com poderes para representá-la em tudo o quê se
relacionar com o fomecimento objeto do registro dê preÇos.

VII - DAS RESPONSABILIDADES DO MUNICIPIO:

'Í- Receber os produtos e realizar sua analise quanto a quantidade e qualidade;
2 - Efetuâr o pagamenlo no prazo estabelecido no edital:
3 - lnformar ao FORNECEDOR o nome do Íuncionário responsável pela assinatura das autoízaçôês de
Íomecimento/serviço, pela conferencia e analise do produto.

VIII - DOS USUÁRIOS PARTICIPANTES EXTRAOROINÁRIOS

FONE: (079) 3344-2914 - E-MÁIL: licita.neooolis@hotmail.com
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NEÓPOLIS Í.
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1 - Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade ministração
Pública que nâo tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta à C
desde que devidamente comprovada à vantagem.
2 - Os órgáos ê entidades qus não participaram do registro dê prêços, quando dosejarem fazer uso da
presente Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu inleresse junto à CONTRATANTE, para que
êsta indique os possívêis fomecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordêm de
classificaçâo.
3 - Câberá ao FORNECEDOR bêneficiário da Ata de Rêgistro dê Preços, observadas as condiçóes nela
estabelecidas, optâr pela aceitaÇão ou não do fornecimento/serviço, sem prejuízos dos quantitativos
registrados êm Ata, desde que êstê fôrnecimento náo prêjudique as obrigações assumidas com ô
CONTRATANTE.
4 - As aquisiÇÕes/serviços ou contrataçÕes adicionais por outrôs órgãos ou entidades não poderão
exceder, por Órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registÍados na presente Ala de Registro
de Preços.
5 - O quantitâtivo decorrenle das adesões a âta de registro de preços não poderá exceder, na totalidade,
ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na atâ de registro de píeços para o órgão gerenciador
e órgãos participantes, independênte do número de óÍgãos não participantes que aderirem.

IX. DAS SANçÔES ADMINISTRATIVAS

1- Pela inêxecução total ou parcial do objeto do Pregeo, na forma Presencial, n' 026r201E, a
Administração da CONTRATANTE podêrá, garantida a prévia deÍesa, aplicar aos fomecedorês as
sanÇões previstas no item 17 do presente Edital.

x - DAS DISPOSTçÔES F|NÀS
1 - lntegram êsla Ata, o Edital do PÍegão Presencial n'02612018, ê a proposta da empresa: ELETRICA
LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA-Íi|E, CNPJ No 00.226.32410001-42, ctassificada
em 1o lugar.

XI . DO FÔRO:

1- Para dirimiÍ quaisquer queslóes porvêntura deconêntes dêsta aüa, elegem as partes, o foro da
Comarca de Neópolis/SE, renunciando desde já â qualquer outro por mais privilegiado quê seja.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encenada a presente Ata que, após lida e aprovada, segue
assinada pelas partes em 03 (três) vias de igual teor e formâ.

Neópolis/SE, l7 de Julho dê 20'18.

LUIZ M FRANçA
PREFE tctP

óRGÃo

ELETRICA LUZ RIAIS ELETRICOS LTDA.ME
FORNECEDOR

TESTEMUNHAS:

1
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PREFEITURA MI]NICIPAL DE NEÓPOLIS.
CENTRO CNPJ 13.1 11.6791000

PRAÇA MONSENHOR JOSÉ
I-:]8. NEÓPOLtS - SERGIPE

MORENO DE SANTANA, I06,
- cEP 49.980-000.

FONE: (079) 3344-2914 - E-MAIL: licita.neopolis@hotmail.com
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